
Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo

Santa Maria de Jetibá-ES, 23 de Março de 2026

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa do Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo e do Decreto Municipal nº 1.328/2022,
que regulamentam os procedimentos relativos à observância da ordem
cronológica de pagamentos no âmbito da Administração Pública, declaramos
que, durante o exercício financeiro de 2025, o Município de Santa Maria de
Jetibá manteve integral respeito à ordem cronológica das exigibilidades.

Ressaltamos que todos os pagamentos realizados observaram
rigorosamente a sequência de liquidação das despesas, conforme a data de
sua exigibilidade, não tendo sido registrada qualquer quebra da ordem
cronológica, tampouco a ocorrência de preterição indevida de credores.

O Município reafirma, assim, seu compromisso com os princípios da
legalidade, transparência, responsabilidade fiscal e boa governança,
assegurando a regularidade dos procedimentos administrativos e o fiel
cumprimento da legislação vigente.

Valdecir Jacob
Secretário de Fazenda
Portaria 03/2025

Rosane Fromholz Hortelan
Gerente da Tesouraria
Portaria Nº 1492/2025
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ROSANE FROMHOLZ HORTELAN
GERENTE

GT - SEFAZ - PMSMJ
assinado em 23/03/2026 15:29:38 -03:00

VALDECIR JACOB
SECRETARIO

GAF - SEFAZ - PMSMJ
assinado em 23/03/2026 15:28:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/03/2026 15:29:38 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROSANE FROMHOLZ HORTELAN (GERENTE - GT - SEFAZ - PMSMJ)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-31T8CC
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